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AVICULTURA MÁDE IRENSE

É consorador verj.ficar o largo passo d.ado no que concerne

. à exploração avícota.

Na realidade, partind.o-se de uma exproração do tipo pìlra-
nente artesanal, a avicultura sofreu en poucos anos, graças à

iniciativa das entidades oficiais e privad.as, substancial in-
cremento, podendo-se considerá-la já hoJe.uma ind.ústria quê pg

sa.na economla regional, cuja produção bruta expressa em ovos

e carnêr euê se estima em 9OO O00 contos.

A situação actual atingiu, em nossa oplnlão, um grau satis
fatório de deÉenvolvimento não obstante algumas contrariedades
que se sentem noineadamente no sector do abate e cLassificação de

ovos, especialmente estes que se espera tenham em breve solução
adequadar com a abertura do rr Centro de Classlficação de Ovos 1.

A avicultura regional assenta ern quatro d.istintos tlpos de

produção, a saber: produção d.ettp.j.ntos d.o d.iarr, produção d.e rfran
gos de carnê'r, a cri-a-i:ecr1a d,e aves para postura e a prod.ução

de ovos para consumo.

odu ãod i-nto do dia

Aviários d'e multiplicação são 4, cabend.o às firmas Avimadei
ra e A.l\tr. Nóbrega a maior prod.ução de pintos cio dia, estimancìo-se
a sua capacidacie em 1 5o0 ooo pintos/ano a que correspond.e cerca
de 86.7{ do -botal produzido.
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Producão de fransos

Á, produção regional de frangos para carne é assegurada por

cerca de 50 explorações con d.imensi.onamento variável quanto ao

contributo para a capacidade total que é d.a orden das 1go o00

âVêS r

Produ ão de ovos

, Trata-se de una produção mais ou menos constante que se si-
tua entre os 28 ooo 0o0 e os li ooo ooo/ano, o que cobre quase ig
tegralmente o coÌtsuno. Existem cerca de 15 avlários indústriais,
cuJa produção se destina essencialmente ao mercad.o
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